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Dispõe sobre autorização a ser concedida à SABESP -

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São

Paulo, para cobrar taxa, nas contas de água,

, Objetivando indenizar pessoas por danos em

* decorrência de enchentes no Estado de São Paulo.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Fica a Companhia de Saneamento Básico

do Estado de São Paulo - SABESP, autorizada, a cobrar taxa, nas contas de água, com o

objetivo de indenizar, por danos, pessoas que sofreram prejuízo em decorrência de

enchentes no Estado de São Paulo.

$ 1o - A taxa será cobrada mensalmente das contas de

Cágua cujos valores de consumo ultrapassarem a importância de R$ 100,00 (cem reais).
M

M $ 2o - O valor da taxa referida no “caput” deste artigo não

| poderá ultrapassar a importância de 1 % (um por cento) do valor de referência.
à
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es $ 3o - As importâncias arrecadadas com a cobrança desta
ex taxa não poderão ser destinadas para outra finalidade.
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Artigo 2o - A Companhia de Seguros do Estado de São

Paulo - COSESP, ficará encarregada de gerenciar as importâncias arrecadadas e efetuar o

pagamento das indenizações pelos danos causados pelas enchentes.
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Parágrafo Único - A secretaria dos Negócios da Fazendaficará responsável pelo repasse das importâncias arrecadadas à Companhia de Seguros do
Estado de São Paulo - COSESP, a cada bimestre.

Artigo 3o - O Poder Executivo Estadual regulamentará pordecreto, no prazo de 60 (sessenta) dias, os objetivos desta lei.

Artigo 4o - As despesas decorrentes desta lei correrão à
conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, devendo os
orçamentos futuros destinar recursos específicos para o fiel cumprimento desta lei.

Artigo 5o - Esta lei entrará em vigor na data de suapublicação.
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JUSTIFICATIVA

Os meios de comunicação registram e documentam, todos

os anos, ao vivo € a cores, os quadros desesperadores de famílias inteiras expulsas de suas

casas pelas enchentes. Perdem todos os poucos, mas preciosos, bens que conseguiram

juntar com tanto esforço, ao longo de muitos anos de trabalho. Nestes casos, é lícito

apelar-se para o espírito de solidariedade do povo paulista, jamais negado as grandes

catástrofes.

Essa ajuda, insignificante para quem dá, mas essencial

para os que vão recebê-la será cobrada na forma de, no máximo, 1 % (um por cento) sobre

as contas da SABESP que ultrapassem o valor de R$ 100,00 (cem reais).

As indenizações, pagas com base nessa arrecadação,

darão condições às vítimas das enchentes de recomporem sua vida doméstica, repondo

móveis e utensílios perdidos e, talvez, até empregando o montante recebido na compra de

moradia mais segura e em local adequado.
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Nos termos tlo ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Fonsolidação do Regimento Interno, a

presente prdposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 26o a 30o Sessões Ordinárias (de

23 a 29/04/49), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 29/04/99.
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